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PB.CENTRO

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.923.989/0001-17, doravante
denominado sin^lesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que
fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada simplesmente

Comissão, as 08:00 horas do dia 25 de agosto de 2022 no endereço acima indicado, licitação na

modalidade Tomada de Preços n°. 00003/2022, tipo menor preço, e sob o regime de empreitada por
preço global; tudo de acordo com este instrumento  e em observância a Lei Federal n° 8.666, de
21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COSNTRUÇÃO DO MERCADO PUBLICO NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS - PB.

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COSNTRUÇÃO
DO MERCADO PUBLICO NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS - PB.

1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.
1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COSNTRUÇÃO DO MERCADO PUBLICO NO MUNICÍPIO DE BOM

JESUS - PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, por estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma
legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto
nos demais Artigos do Capítulo V, Seção I, da Lei n°. 123/06.

2.0.DO Locau, E DATA B DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa  à habilitação e a proposta de preços para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues à Comissão até as 08:00 horas do dia
25 de Agosto de 2022, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local,
data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 13:00 horas. E-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com.
2.3.Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o ato convocatório deste certame por
irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e legislação pertinente, devendo protocolar o pedido,
por escrito e dirigida a Comissão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura
dos envelopes de habilitação.
2.4.Caberá à Comissão, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato
convocatório e seus anexos, julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis,
considerados da data em que foi devidamente recebido o pedido.
2.5.Decairá do direito de impugnar os termos do ato convocatório deste certame perante a
administração o licitante que não o fizer, por escrito e dirigida a Comissão, até o segundo dia
útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, as falhas ou irregularidades que
o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
2.6.A respectiva impugnação será apresentada da seguinte forma:
2.6.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no
seguinte endereço: Praça Prefeito Antônio Rolim, 01 - Terreo - Centro - Bom Jesus - PB.
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3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇAO

3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;

3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;

3.1.3.ANEXO III - MODELO DO TERMO DE RENÚNCIA;

3.1.4.ANEXO IV

3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma:

3.2.1.Junto a Comissão: gratuitamente; e

3.2.2.Pelos sites: https://www.prefeiturabomjesus.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br.

MINUTA DO CONTRATO.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar

123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações

posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes

independente de transcrição.

n°
integrantes deste instrumento.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇAO

5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas caracteristicas e as

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo

indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço:

Inicio: Imediato;

Conclusão: 6 (seis) meses.

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado
da data de sua assinatura.

5.3.A vigência do respectivo contrato, poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos periodos,

mediante acordo entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas as

caracteristicas do objeto licitado.

5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
02.12

An^llação do Mercado Público Municipal.

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 20.606.2005.1031 Reforma e

6.0. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6.1.Poderão participar deste certame, os licitantes devidamente cadastrados no ORC ou que

atenderem a todas as condições para cadastramento até o terceiro dia anterior à data prevista

para o recebimento das propostas, cuja regularidade será observada, em qualquer das hipóteses,

exclusivamente mediante apresentação do Certificado de Inscrição de Fornecedores e Prestadores

de Serviços, ou equivalente na forma da lei, fornecido pelo ORC, em plena validade:

6.1.1.Ao requerer inscrição no referido cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o

interessado fornecerá os elementos necessários á satisfação das exigências dos Incisos I e IV,

do Art. 27, da Lei 8.666/93;

6.1.2.Não sendo o licitante cadastrado no ORC, observados o prazo neste item e a validade do

respectivo certificado, poderá ser apresentada a comprovação de inscrição em outro Registro

Cadastral, exciusivamente: de qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que o mantenha
nos termos da Lei 8.666/93.

6.2.Os proponentes deverão entregar a Comissão, no prazo determinado, dois envelopes fechados

indicando, respectivamente, DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente identificados nos
termos definidos neste instrumento convocatório.

6.3.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas,

Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

6.4.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas

estrangeiras que não funcionem no pais, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para

licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão
do direito de licitar e contratar com o ORC.

6.5.Não serão aceitos envelopes Documentação e Propostas de Preços enviados via postal. Hipótese

em que os respectivos envelopes não serão aceitos  e o licitante, portanto, desconsiderado para

efeito de participação no certame.

6.6.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a Comissão, sem a

permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, é facultado ao licitante,

não sendo condição para sua habilitação, a inclusão no envelope Documentação, da declaração

expressa de renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo correspondente relativo à Fase

de Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame, previsto no Art. 43, III, da Lei
8.666/93, conforme modelo - Anexo III.

6.7.É vedada à participação em consórcio.

6.8.CONDIÇÃO ESPECIFICA: 0 licitante deverá atender ao requisito abaixo e os respectivos

comprovantes, obrigatoriamente, integrará os elementos do envelope DOCUMENTAÇÃO:

6.8.1.Comprovação de capacidade técnico-profissional, feita através de atestado fornecido por

pessoa jurídica de direito público ou privado em nome do Responsável Técnico designado pelo

licitante, devidamente registrado junto a entidade profissional competente, demonstrando a

execução de serviços com caracteristicas semelhantes à parcela mais relevante do objeto da

presente licitação, abaixo discriminada. 0 referido atestado só será aceito se acompanhado da

correspondente Certidão de Acervo Técnico - CAT emitida pelo conselho regional de fiscalização

profissional competente e da comprovação de que o referido Responsável Técnico designado pertence

ao quadro da empresa ou dele fará parte caso seja vencedora do presente certame. Tal comprovação
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poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do

licitante: a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada ou da ficha de

do Empregado; b) instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislação
nos termos do Art. 221, da Lei Federal

Registro

civil comum, devidamente registrado no registro público,

n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002; c) contrato social, alteração contratual ou equivalente na

forma da lei, quando o responsável técnico for sócio da empresa. Serão admitidos os atestados

referentes à execução de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior a: PARA O OBJETO COTADO.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Comissão, quando for o caso,

através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento
'  o único admitido alicitatório. Cada licitante credenciará apenas um representante que será

intervir nas fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído

posteriormente por outro devidamente credenciado.
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei,

quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

7.2.2.Tratando-se de procurador;

constem os necessários poderes para firmar declarações,

recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente

instrumento de constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do mandante

para a outorga. Na hipótese de procuração seja particular deverá ser reconhecida a firma

cartório do respectivo signatário.

7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial

que contenha foto.

7.3.Estes documentos deverão ser entregues a Comissão - antes do inicio da sessão pública - em

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou membro da
Comissão.

7.4. A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de

credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame.

Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a

manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, a Comissão receberá

regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos necessários

á participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste instrumento.

7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante

devidamente credenciado apresentará, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte

documentação:

7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.

seus

a procuração por instrumento público ou particular da qual

desistir ou apresentar as razões de

em

8.0. DA HABILITAÇAO

8.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma)

via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°. 00003/2022
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

8.2.PESSOA JURÍDICA:

8.2.1.Comprovação de cadastramento nos termos do item 6.1 deste instrumento.

8.2.2.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ.

8.2.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo á sede do
licitante.

8.2.4.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos

de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,

acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa

ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e  ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. Registro

comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências não se aplicam ao licitante que,

quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma regular nos termos

do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada neste subitem.

8.2.5.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que

o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento,

assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Tratando-se de empresa

constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado o fechamento do seu

primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balaço de Abertura assinado por

profissional habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente.

8.2.6.Regularidade para com a Fazenda Federal
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos
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8.2.7.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante,
ou outro

equivalente, na forma da lei.

8.2.8.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal.
8.2.9.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

nos termos do Titulo VII-A daapresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT,

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.

de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da

Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo
e de submeter-se a todas as cláusulas e

8.2.10.Declaração do licitante;

Constituição Federal - Art. 27,

no que diz respeito à participação na licitação;

condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.

8.2.11.Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes, sem representante

credenciado e desejar renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo respectivo relativo à

Fase de Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame licitatório, conforme modelo -
Anexo III.

8.2.12.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do

licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.

8.2.13.Registro ou inscrição, em compatibilidade com o objeto do presente certame, do licitante

e seus responsáveis técnicos, quando for o caso, frente ao conselho regional de fiscalização

profissional competente, da região da sede do licitante.

8.3. Docximentação especifica:

8.3.1.Comprovação de capacidade técnico-profissional - item 6.8.1.

8.3.2.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for o

caso, sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,

tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal

comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a

critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada pelo profissional da área

contábil, devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede

do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração

ou certidão simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da

legislação vigente, não é suficiente motivo para  a inabilitação do licitante, apenas perderá,

durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME

ou EPP, previstos na Lei 123/06:

8.3.2.1.A Comissão poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3°, da Lei 8.666/93,

destinada a esclarecer se o licitante é, de fato  e de direito, considerado microempresa ou

empresa de pequeno porte.

8.4.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,

precedidos por um indice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer

processo de cópia autenticada por cartório competente, membro da Comissão ou publicação em órgão

da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente legiveis, sem conter borrões,

rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em envelope

devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os
trabalhos, a ausência do referido indice não inabilitará o licitante.

8.5.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente

autenticadas ou das vias originais para autenticação pela Comissão ou da publicação em órgão na

imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope especifico,
tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua

legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderá ser utilizada, a

critério da Comissão, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do ORC,

para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante, quando for o caso.

9.0.DA PROPOSTA

9.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPOSTA DE PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS N°. 00003/2022
NOME DO PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

9.2.Proposta elaborada em consonância com o respectivo projeto e as especificações constantes

deste instrumento e seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso,

assinada por seu representante legal, contendo no correspondente  item cotado: discriminação,

quantidade e valores unitário e total expressos em algarismos.

9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicação

em contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios:

9.3.1.Falta de digitos: serão acrescidos zeros;

9.3.2.Excesso de digitos: sendo o primeiro digito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do digito anterior para mais e os demais itens
excedentes suprimidos.

9.4. A proposta deverá ser redigida em lingua portuguesa e em moeda nacional,
clareza.

elaborada com

sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última
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datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos,

dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá
ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar

necessárias.

9.5.Existindo discrepância entre o preço unitário  e o valor total, resultado da multiplicação

do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.

9.6.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou

serviço, prevalecerá o de menor valor.

9.7.No caso de alteração necessária da proposta feita pela Comissão, decorrente exclusivamente

de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem como

na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido.

9.8.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento

ou de sua validade,

ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas

exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta.

9.9.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde

que esteja devidamente preenchido.

9.10.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento.

ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO

10.1.Será declarado vencedor deste certame o licitante que, atendidas todas as exigências do

presente instrumento, apresentar proposta com menor valor global no correspondente item cotado,
relacionado no Anexo I

10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto nos

Arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123/06 e no Art. 3°, § 2°, da Lei 8.666/93, a classificação
se fará através de sorteio.

10.3.Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situações em que

as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até

10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

10.5.Ocorrendo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte forma:

10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será

adjudicado em seu favor o objeto licitado;

10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item

anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de

empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito;

10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação

de empate e assegurado o tratamento diferenciado  a microempresa e empresa de pequeno porte, o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

10.7.A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor oferta

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

Termo de Referência -, na coluna código.

11.0.DA ORDEM DOS TRABTUiHOS

11.1.Para o recebimento dos envelopes e inicio dos trabalhos será observada uma tolerância de

15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhum outro será aceito.

11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Presidente, será efetuado o devido credenciamento

dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante,

podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.

11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação

da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas
as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.

11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou

substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada
à habilitação.

11.5.A Comissão receberá de cada representante os envelopes Documentação e Proposta de Preços,
e rubricará juntamente com os participantes os fechos do segundo.

11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu conteúdo e solicitará dos

licitantes que examinem a documentação neles contidas. Quaisquer impugnações levantadas deverão

ser comunicadas a Comissão, que as consignará na Ata de reunião.

11.7.Prosseguindo os trabalhos. a Comissão analisará os documentos e as impugnações porventura
formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, do resultado da Fase de Habilitação.

Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o  resultado numa nova reunião,

ou mediante publicação na imprensa oficial ou ainda emitindo aviso por
nestes casos, a devida antecedência necessária - não inferior a 48 (quarenta

registrando-se na Ata,

escrito, observada,

e oito) horas.

11.8.Ocorrendo à desistência expressa dos licitantes ao direito de recorrer na Fase de

Habilitação, conforme previsto no Art. 43,

abertura dos envelopes Propostas, caso contrário será marcada nova data,

prazo recursal estabelecido na legislação pertinente.

III, da Lei 8.666/93, na mesma sessão poderá haver a
com observância ao
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11.9.0 envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será devolvido ao licitante

inabilitado, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação.

11.10.Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste instrumento, a Comissão

procederá então à abertura dos envelopes Proposta de Preços dos proponentes declarados

habilitados, rubricará o seu conteúdo e facultará  o exame da documentação neles contidas a todos

os participantes, os quais poderão efetuar impugnações, devidamente consignadas na Ata de

reunião, quando for o caso.

11.11.A Comissão examinará os elementos apresentados, as observações eventualmente apontadas,

declarando, em seguida, vencedor o licitante que, atendidas as exigências e considerados os

critérios definidos neste instrumento, apresentar proposta mais vantajosa para o ORC.

11.12.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências

e que, ao final, será assinada pela Comissão e licitantes presentes.

11.13.Em decorrência da Lei Complementar 123/06,  a comprovação de regularidade fiscal e

trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de

assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:

11.13.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta

licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade

fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de

Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;

11.13.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que

o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual periodo, a critério do ORC, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão das eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

11.13.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do

direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo

facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura

do contrato, ou revogar a licitação.

11.14.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes

dos envelopes Documentação e Proposta de Preços que forem abertos, serão retidos pela Comissão

e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Proposta de Preços, ainda

lacrado, do licitante inabilitado que não for retirado por seu representante legal no prazo de

60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do presente certame, será sumariamente
destruído.

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I

Referência - Especificações, na coluna código:

12.1.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado;  ou

12.1.2.Com indicios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério
definido no Art. 48, II, § 1°, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possivel a imediata

confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,

sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,

conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.

12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for

o caso, apenas o item correspondente.

12.3.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação
Referência -, está devidamente informado neste instrumento convocatório - Anexo I.

Termo de

Valor de

13.0.DOS RECURSOS

13.1.Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art.
109 da Lei Federal n.° 8.666/93.

13.2.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio da Comissão, devendo

ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 16:00 horas,

exclusivamente no seguinte endereço: Praça Prefeito Antônio Rolim, 01
Jesus

Terreo Centro - Bom
PB.

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

14.1.Concluído o julgamento das propostas apresentadas, a Comissão emitirá relatório conclusivo

dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente
com os elementos constitutivos do processo, necessários à Homologação e Adjudicação da respectiva
licitação, quando for o caso.

14.2.A autoridade superior poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do

ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pela

Comissão, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação

exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.0.DO CONTRATO

15.1.Após a homologação pela Autoridade Superior do ORC, o licitante vencedor será notificado

para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação,

assinar o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades

permitidas pela Lei Federal n.° 8.666/93, podendo  o mesmo sofrer alterações nos termos definidos
pela referida norma.

15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de

validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como
vencedor da licitação.
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15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato

no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições do licitante vencedor,

inclusive quanto ao preço, ou revogar a presente licitação.

15.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser

alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as

partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto

nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada por preço

global.

15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará

o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87
da Lei 8.666/93: a advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do

objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução

total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento

de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas
na Lei 8.666/93.

16.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

16.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita

ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa

de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato

será registrado e publicado no cadastro correspondente.

17.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

17.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber  o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o

caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

18.0.DO PAGAMENTO

18.1.0 pagamento será efetuado mediante processo regular e  em observância às normas e

procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,

contados do periodo de adimplemento.

18.2.0 desembolso máximo do periodo, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e  sempre em conformidade com a

disponibilidade de recursos financeiros.

18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

18.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I =

(TX 100) -i- 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido

Índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

N  X VP X I, onde: EM encargos

19.0.DO REAJUSTAMENTO

19.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

19.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

19.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

19.4.No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.
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19.5.Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

19.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

19.7.Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

19.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilaraento.

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa

ao certame, qualquer tipo de indenização.

20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais
de uma Licitante.

20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por

ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas

feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos.

20.5.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a

qualquer tempo a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado.

20.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele

que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou

irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.

20.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com

aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a

incidir sobre os respectivos preços.

20.8.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento,

ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação da Comissão, sendo facultada a mesma ou

a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada

a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

20.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluido qualquer outro, o foro

competente é o da Comarca de Cajazeiras.

PB, 04 de Agosto de 2022.Bom Jesus

A'
'FRANCISCO NAILSON PER)

Presidente da Comissão

RA LEITE
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - TOMADA DE PREÇOS N° 00003/2022

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COSNTRUÇÃO DO
MERCADO PUBLICO NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS PB.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica

e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela.

2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são:

UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

1  383.112,44 383.112,44

CODIGO DISCRIMINAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA

COSNTRUÇÃO DO MERCADO PUBLICO NO MUNICÍPIO DE BOM
JESUS - PB

383.112,44TOTAL

3.0.OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem

alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências

do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.

3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte,  o objeto da contratação, salvo mediante prévia

e expressa autorização do Contratante.

3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre

que solicitado.

3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação

na fase de habilitação.

3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-

se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais,

correspondentes.

especificações técnicasnormas e

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

4.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de Referência

- Especificações, na coluna código:

4.1.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado;  ou

4.1.2.Com indicios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério

definido no Art. 48, II, § 1°, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possivel a imediata

confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,

sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,

conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.

4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for

o caso, apenas o item correspondente.

4.3.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de
Referência -, está acima indicado.

5.0.MODELO DA PROPOSTA

5.1.É parte integrante deste Termo de Referência  o modelo de proposta de preços correspondente,

podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja

devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório Anexo 01.

João Melquiades de Freitas

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROPOSTAANEXO 01 AO TERMO DE REFERENCIA

TOMADA DE PREÇOS N'" 00003/2022

PROPOSTA

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 00003/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COSNTRUÇÃO DO MERCADO PUBLICO NO MUNICÍPIO DE
BOM JESUS PB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL
PARA OBRA 1

CODIGO DISCRIMINAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
COSNTRUÇÃO DO MERCADO PUBLICO NO MUNICÍPIO DE BOM
JESUS ~ PB

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 9.0:

PAGAMENTO

/ dede

Responsável

CNPJ
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FOLHA 01/02

* ●
Á': i

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - TOMADA DE PREÇOS N° 00003/2022

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 00003/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF

V, da Lei 8.666/93.

Art. 27, Inciso

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei  e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso

XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu

quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a

partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na

licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado, declara

não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação

na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da

obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo

penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal

ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

0 proponente acima qualificado declara ter conhecimento e  aceitar todas as cláusulas do

respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/AS SINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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FOLHA 02/02

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 00003/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante)  , como representante devidamente
constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado
(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital da Tomada de Preços n°
00003/2022, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) a proposta apresentada para participar da Tomada de Preços n° 00003/2022 foi elaborada de
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial
ou de fato da Tomada de Preços n° 00003/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de Preços n° 00003/2022
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da
Tomada de Preços n° 00003/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços n° 00003/2022 quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços n° 00003/2022 não
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro
participante potencial ou de fato da Tomada de Preços n° 00003/2022 antes da adjudicação do
objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação da Tomada de Preços n° 00003/2022
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Prefeitura Municipal de Bom Jesus antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes
e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO

Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR 0 CASO.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - TOMADA DE PREÇOS N° 00003/2022

MODELOS DO TERMO DE RENÚNCIA

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 00003/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE

CNPJ

Inciso III, da Lei 8.666/93.1.0 - TERMO DE RENÚNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43,

III, da Lei 8.666/93,O proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43,

aceitar o resultado divulgado pela Comissão, que analisou a documentação preliminar do processo

em epigrafe, efetuada nos termos do respectivo instrumento convocatório, desistindo, assim,

expressamente de qualquer interposição de recurso previsto na legislação vigente, bem como ao

prazo correspondente e concordando, portanto, cora o prosseguimento do certame. Declara ainda

que, em havendo a ocorrência de qualquer igualdade de valores entre sua proposta e a dos demais

licitantes e após observado o disposto no Art. 3°, § 2°, da Lei 8.666/93, fica autorizado a

realização do sorteio para definição da respectiva classificação, não sendo necessário a sua

convocação para o correspondente ato público, conforme previsto no Art. 44, § 2°, do referido

diploma legal.

Local e Data.

NOME/AS SINATÜRA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
0 TERMO DE RENÚNCIA DEVERÁ SER ELABORADO EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - TOMADA DE PREÇOS N° 00003/2022

MINUTA DO CONTRATO

TOMADA DE PREÇOS N° 00003/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 220804TP00003

-CPLCONTRATO N°:

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

BOM JESUS E

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Bom Jesus - Praça

Prefeito Antonio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, CNPJ n° 08.923.989/0001-17, neste ato

representada pela Prefeita Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira, Brasileira, Casada,

Enfermeira, residente e domiciliada na Rua Antonio Caetano Leite, 68 - Térreo - Centro - Bom

Jesus - PB, CPF n° 048.756.884-23, Carteira de Identidade n° 2678398 SSP/PB, doravante

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado   -   -   - .

,  neste ato representado por .... residente e domiciliado na ..

  -   - . . ., CPF n°

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato,

o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

●  ● t

CNPJ n° ●  ● /
,  Carteira de Identidade n° . ●  ● f

CLAUSULA PRIMEIRA

Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços n° 00003/2022, processada nos

termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.

DOS FUNDAMENTOS:

CLAUSULA SEGUNDA

O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COSNTRUÇÃO DO
MERCADO PUBLICO NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS

DO OBJETO:

PB.

O  serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de

licitação modalidade Tomada de Preços n° 00003/2022 e  instruções do Contratante, documentos

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e

sob o regime de empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... {

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-

IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica  o Contratado obrigado a apresentar memória de

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇAO:
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As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
02.12

Ampliação do Mercado Público Municipal.

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 20.606.2005.1031 Reforma e

CLAUSULA SEXTA

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados

do periodo de adimplemento.

DO PAGAMENTO:

CLAUSULA SÉTIMA

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução  e de conclusão do objeto ora contratado, que

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, estão
abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço:

Inicio: Imediato;

Conclusão: 6 (seis) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua

assinatura; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante acordo entre as

partes e observadas as caracteristicas do objeto contratado, conforme o disposto no Art. 57,

incisos II e IV, da Lei 8.666/93.

DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

a

b

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço

contratado;

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do

serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais;

Designar representantes com atribuições de Gestor  e Fiscal deste contrato, nos termos da

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a  sua execução, respectivamente,

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a

essas atribuições.

b

c

d

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,

que o represente integralmente em todos os seus atos;

Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

a

d

g

CLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇAO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante

ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno

direito, conforme o disposto nos Arts.

0 Contratado fica obrigado a aceitar,

supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art.

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.

nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

65, § 1° da Lei

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,

os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o

caso, ás disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

DO RECEBIMENTO:

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da

Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada

sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora

contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou

parcial do contrato; d

contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

DAS PENALIDADES:

suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
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determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas
na Lei 8.666/93.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,

quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento

da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com

utilização da seguinte fórmula: EM

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a

ser paga; e I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) 365, sendo TX

= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo Índice

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

número deN X VP X I, onde: EM = encargos moratórios; N

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato,

Cajazeiras.

as partes elegem o Foro da Comarca de

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

PB, ... de deBom Jesus

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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Diário Oficial 45João Pessoa - Sexta-feira, 05 de Agosto de 2022
/'●ôtf. ''-X

sessão pública; 08:30 horas do dia 19 de Agosto de 2022. Início da fase de lances: 08:31 horas do dia
19 de Agosto de 2022. Referência: horário de Brasília - DF, Recursos: pre\'istos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federa! n“ 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal n“ 8.666/93; Lei Com
plementar n® 123/06; Decreto Federal n® 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: (083) 3559-1021. E-mail: cplprefeiturabomjesusí^gmaíl.com. Edital: https://
www.prefeiturabomjesus.pb.gov.br/; \wvw.tce.pb.gov.br; wcompras.com.br.

1Prefeitura Municipal
de Capim

[ LICITAÇÃO
Bom Jesus - PB, 03 de Agosto de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIMFRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE
Pregoeiro Oficial

ADIAMENTO DE REUNIÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 00009/2022

OBJETO: Contratação de empresa do Ramo Pertinente, para o fornecimento e serviços gráficos diver
sos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste município, visando formar
Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras. O Pregoeiro comunica os participantes
(cadastrados na última sessão do dia 15/06/2022) para continuação dos trabalhos que seria realizado
no dia 05 de Agosto de 2022 às 11:00 (Onze horas), em virtude do Feriado Estadual, será realizado
no dia 09 de Agosto as 11:00 (Onze horas). Recursos; previstos no orçamento vigente. Fundamento
legal: Decreto Federal n° 7.892/13; Decreto Municipal n® 04/13; e legislação pertinente, consideradas
as alterações posteriores das referidas normas. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao
Pregoeiro e sua equipe de apoio, sediada na Avenida São Sebastião, S/N - Centro - Capim - PB no
horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3622-1135.
E-mail: cplcapimpb@gmail.com.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JE.SUS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 00001/2022

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Firmino
Tomaz, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, por meio do site wcompras.com.br, licitação modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço, visando fonnar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações
futuras, para: Contratação de empresa jurídica especializada para os serviços de Capacitação Permanente
na Gestão da Saúde junto a Secretaria Municipal de Saúde de Bom Jesus - PB. Abertura da sessão pública;
09:30 horas do dia 19 de Agosto de 2022. Início da fase de lances; 09:31 horas do dia 19 de Agosto de
2022. Referência: horário de Brasília-DF. Recursos; previstos no orçamento vigente. Fundamento legal:
Lei Federal n® 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666/93; Lei Complementar n® 123/06;
Decreto Federal n® 7.892/13; Decreto Federal n® 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas. Informações; das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. Telefone: (083) 3559-1009. E-mail; cplprefeiturabomjesus@gmail.com. Edital:
https://www.prefeiturabomjesus.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br;wcompras.com.br.

Capim - PB, 03 de Agosto de 2022
ANTÔNIO JOSE DA SILVA

Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal
de São Vicente do SeridóBom Jesus - PB, 03 de Agosto de 2022

FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE
Pregoeiro Oficial

[ UCITACÃOPREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENT E DO SERIDÓ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 00002/2022 AVISO DE LICITAÇÃO

RETIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N“ 00027/2022

Toma público que fará retificar o edital, através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, Sendo assim,
a licitação de modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DESTINADOS AO TIUNSPORTE ESCOLAR PARA ATENT)ER AS NECESSIDADES DA SECRE
TARIA DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO, terá nova data para abertura da sessão pública; 14:00
horas do dia 23 de Agosto de 2022, Fundamento legal; Lei Federal n® 10.520/02 e subsidiariamente a Lei
Federal n“ 8.666/93; Lei Complementam® 123/06; Decreto Federal n® 10.024/19; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone; (83) 988118382. E-mail: licitasvs@saovicentedoserido.pb.
gov.br. Edital: saovicentedoserido.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br.

São Vicente do Seridó - PB, 04 de Agosto de 2022

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Firmino
Tomaz, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, por meio do site wcoinpras.com.br, licitação modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações
futuras, para; Aquisição de Combustíveis no Cajá  - PB, (distrito de Caldas Brandão) para atender as
necessidades da Secretária de Saúde de Bom de Jesus-PB. Abertura da sessão pública: 10:30 horas do
dia 19 de Agosto de 2022. Início da fase de lances: 10:31 horas do dia 19 de Agosto de 2022. Referência;
horário de Brasília - DF. Recursos; previstos no orçamento vigente. Fundamento legal; Lei Federal n®
10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666/93; Lei Complementar n® 123/06; Decreto Federal
n® 7.892/13; Decreto Federal n® 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores
das referidas normas. Informações; das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone; (083) 3559-1009. E-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com. Edital: https;//wwÃV.prefeitu-
rabomjesus.pb.gov.br/, www.tce.pb.gov.br,wcompras.com.br. YANNA MARIA DE MEDEIROSBom Jesus - PB, 03 de Agosto de 2022

Pregoeira OficialFRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE
Pregoeiro Oficial [ EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS
PREFEITURii MUNICIPAL DE SAO VICENTE DO SERIDÓ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 00004/2022

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Praça Prefeito
Antônio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, por meio do site wcompras.com.br, licitação modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando
contratações futuras, para; Aquisição de Combustíveis no Cajá - PB, (distrito de Caldas Brandão) para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Bom de Jesus-PB. Abertura da sessão pública: 11:30
horas do dia 19 de Agosto de 2022. Inicio da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública.
Referência: horário de Brasília - DF Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei
Federai n° 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93; Lei Complementam® 123/06; Decreto
Federal n° 7.892/13; Decreto Federal n® 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: (083) 3559-1021. E-mail: cplprefeiturabomjesus@graail.com. Edital: https;//
www.prefeiturabomjesus.pb.gov.br/;www.tce.pb.gov.br;wcompras.com.br.

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO - PP 00005/2022
N” do Contrato: 00035/2022. Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ/PB. Contra
tado: EDYLA DE OLIVEIRA SOUZA. Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE
CIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DA ABCFARMA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ
- PB. Valor Original do Contrato: R$ 97.500,00. Valor do aditivo: RS 24.375,00. N® do Aditivo: 01.
Objeto do aditivo: Quantitativos e preços. Vigência; 31/12/22. Datada Assinatura do aditivo; 04/08/2022.
MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO - PP 00005/2022
N® do Contrato; 00036/2022. Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SERlDÓ/PB. Contra
tado: EDYLA DE OLDT3IRA SOUZA. Objeto do contrato; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE
CIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DA ABCFARMA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ
- PB. Valor Original do Contrato: R$ 110.625,00. Valor do aditivo; RS 27.656,25. N® do Aditivo; 01.
Objeto do aditivo; Quantitativos e preços. Vigência; 31/12/22. Datada Assinatura do aditivo; 04/08/2022.

Prefeitura Municipal
de Caraúbas I

Bom Jesus - PB, 03 de Agosto de 2022
FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

ro Uticial

lEFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

X  AVISO DE LICITAÇÃO X
// TOMADA DE PREÇOS N® 00003/2022 \

Torna púWico que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Praça Pr^ito
Aníôniy Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, às 08:00 horas do dia 25 de Agosto de 2022, licitarão
modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA
LIZADA PARA COSNTRUÇÃO DO MERCADO PUBLICO NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-P^.
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal e legislação pertinente, consii’
alieraçSç; posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 13:00 horas dos^ías
úteis, no eiiíjereço supracitado. Telefone: (083)3559-1021. E-mail: cplprefeiturabomjesus@jp»áíl.com.
Edital: httpsTTwv^prefeiturabomjesus.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br.Bom Jesus -

as

Agosto de 2022

[ EXTRATO
PREFEITUR.4 MUNICIPAL DE CARAÚBAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARAÚBAS

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DA ÜBS JOSÉ CLEMENTE DE QUEIROZ NO
DISTRITO DE BARREIRAS, CARAÚBAS-PB. FUNDAMENTO LEGAL; Tomada de Preços n®
10001/2022. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Caraúbas; 01.00- FUNDO MUNICÍPAI-
DE SAÚDE 10.301.3003.1050 - CONSTRUIR, AMPLIAR E RECUPERAR UNIDADES BÁSICAS

4C1ISCO NAH PFfíFIF W
Presidente da Comissão

Impresso por convidado em 20/02/2025 21:13. Validação: 8A5F.A7D9.1BC5.D318.9E76.D32B.E66E.3123. 
[PDF] Edital da Licitação. Doc. 79445/22. Data: 09/08/2022 14:08. Responsável: Francisco N. P. Leite.
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alersçbes024/19; e legislado das riterldes

Assist e Serviço SdOlel 061222001
33 90 38 00 000 Outras serviços
se*» Tutelar 331
Oaeanvohrimante

Oubo
●Itvidadas

rcelres-PasioaJurtdtea. 0617210052037 Manut doCon-
s serviços de terceiros - Psesoa Jurldka; 0624410062068

GastAo (iGOSUAiSrIGDeFj 33903900 000 Outras sarvlçei
202J-PARTES

Esperança a. CT N* 00266«IZi - 200722 ● S F
énancaFadaral n* - Paasoa Jurídica. VIOSNCIA:ncnites. l/rloimaçiaa.

Talafone: (63)98625-0703- E-mail:
06:00 CABEDELO. Racuraoa: previstos

daiteinants i Lei Fedo/tl
3, Decreto MunRrpal n* »7/17, e tegolaçéo

oiça
8.686«,

reço
Comtéoment* n* 123436; Oeeielo CONTRATANTES. Prate4uia Uunicgtl

SOUZA IMPRESSOS RS 446.67357.
.Edil pb.gov.br. imvw. 1052U432 e

Mumcipal
çdes poetei daiialaidaa 1006 00 14.00b Oosdtesúttia,i

eaoOeebadelophgovbr
ida/^oatcr

indaraço lupridtedo Talafone: (063) 3290-3222 Eh PREFEITURA MUNICIPAL OE
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

BRAVOPEDRO HENRIQUE MORAIS MIRANDA
Pragoeim OtIdM Edlel mips

.2022Cehedete- ). 04 de Agosto .
teidarespeoSNi Enposiçéo da Motivos que Intnii o
ridiea. ralererrwa Irraxi^ldadcde Lldleçio n* IN000tO2O72.
MÉDICO FISIOTERAPEUTA CONFORME O EDITAL

A PRESTAÇÃO D£ SERVIÇOS DE AIENDIMEN
BRAVO- . DE ACORDO COM AS NECESSIDADES

RENATA SALGADO ARAOÃO
Pregoelre Subatltuta

DEALCAN-PL
EXTRATO DE ADmVO

obietiva. CONTRATAÇÃOOBJETO. Preataçdo de a ProM»» na éiaa do CuBuia, Tunsmo a Es-
  - - - - -000940021.

uçlo 00 obiate contratado. PARTES CONTRATANTES.
25117/2021 -Em Cana Cl

12mas4S ASSINATURA
a Projtm LtA - 1*

CHAMADA PÚBLICA 000020022FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE 06 CARAUBAS
EXTRATO OE CONTRATO

OBJEIO-MANUTENÇÃO 6 RECUPERAÇÃO DA UBS JOSÉ CLEMENTE DE OUElROZ NO
DISTRITO DE BARRÉIRAS, CARAÜBAS-PB FUNDAMENTO LEGAL: Tomada da Preços '
10001/2072 DOTAÇÃO:HacurtosPtòprtosdoMur4dptodaCaraúbas:01 OO-FUNOOUUNICIRAl
DE BAÚDE 10 301 3003
SAÚDE SOO - Racunos iMo Vinculadas da Invostos 4 4

Fundo a Fundo da Racuiaes do
Esbutuiaçloda Roda de Sarviçrta Púbbcaa de Saúda 4.4.9051.01-OBRAS E INSTALAÇÕES

-CONSTRUIR, AMPLIAR E RECUPERAR UNIDADES BÃSICAS DE
51.01 -OBRAS E INSTALAÇÕES
mentes do Govetno Fadoial - Bkko da

AicenM - PB FUNDA.MENTO LEGAL. Pieglo

ACUUOiCO
800,00

PACIENTES DO MUNICÍPIO
DASECRETARlAMUNiaPAL DE SAÚDE.

ob)SMa ESPAÇOFlSKJEPIUCrESClINICAreFiaiOTERAPIALTDA.RJ

ADITAMENTO. Dai «onttouiiMde a
PraMura MurKgtel da Aicantil a. CT

- ptonoga o piM» por
Garfo Qnve-PS.

MARCELO PAUUNO DA SILVATRAIÇÃOPREFEITURA MUNICIf
RESULTADO I

TOMADAr PRE
PROPOSTA

ÇOS N' 00006/2
PREFEITURA MUNICIPAL DE

RATIFICAÇÃO 6 ADJUDICAÇÃO
IKXlOBIUDADE N* IM30011/2022

BRAVOccnitruçlo ovil, paia coiBbuçto
da Bafa da IraiçSo/PB. LICITANTE

DECLARADO VENCEDORaiaapecisro vafcatetel de conbataçao. BS FEDIFICAREEKI3ENHAR IA
LTQA- Ifoter: RS 9030527. Del atos daconentea de pmeadanante hotetdno, rtebatio recursos nos

OBJETO. Com sUçbc <

- 06RAS E INSTALAÇÕES
areada Umie 4.4S051.0I -OBRAS E INSTALAÇÕES
OASATIVOADES DO FUNDO MUNCIRÃL DE SAÚDE 500-Raa.rsos n»o

Transfaténciaa da Convfraos ou6 Saúda
Ittebumantoa Coorfn
M/UiTER AGE8TAO
ViKUladOidalnte05toe33.90 39 01-0UTR08 SERVIÇOS DETERCEIROS-PESSOAJURlDICA

cils Fundt a Fundo da Racuraes do
AcOasa Serviços Públicos
--- -/IGÊNCIA

-OUTROS 8ERVIÇ08I
● PARTES CONTRATANTES.TERCElROS-l

da Cteniiiaa a. CTN* 20101/2022-

90.51

MunícrpBia -

n* IN0001I/20Z2
EDITAL

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO A
ACORDO COM AS NECESSIDADES DA
raporidante pioeedintentq a ADJUDICO o

obHuvadoo ..raforantea
<(ua ebiatfva- CONTRATAÇÃO DE MÉDICO ENtXDCRIHOLOOWtA, CONFORME
CHAMADA PÚBLKiL 00002/2022 PARAA PRESTAÇÃO
PACIENTES OOMUNCIPIO DE GADO 6RAVO-PB,
SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE: RATIFlCOoc

oeçate a: MSM MENEGUESSO SERVCOS MÉDICOS - RS 2S60D.OO.

Federal n* i 666/93 ●
obtidas junts e Corréatis Permanente de UdteçSo. Rua Dom

heras doa dhs úlate Talafone- (063) 99156-0205.Ttiüçla -

: ● K3A SERVIÇOS E PRODUÇÃO

ira«gmall.
Baia da TraiçSo - PB. 94 de Agosto da 2022

MUSKUU.I Qedo aivo - PB. 29 da Mbo da 2022
MARINHO GERMANO DA SILVA NETO

Comissio 1.108.07.
MARCELO PAUUNO I

PrafailoPREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE
AVISO DE UCÍTAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N> 090309022
(aré raalMar através do ^egosbo üfldal t Eqrjlpv

PREFEITURA MUNKML SANTANA
DE UCÍTAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N* 00016/2022 PREFEITURA MUNICIPAL
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETROMCO N* 00011/2022

BRAVO

Trrma púbLoe r Apoio,aediadaiToma pública raaVrar através do Pragoilra a Equl|>e da Apoio, sediada
sba wvAvportalda-Santana ● PB, per dovtePbOIS, ■ Rcdovla - Conda-PS, perAvarMda LIbardada.

rio Una) apraaartiado paio ft egoaao OétuI a absatvado pitaeer dalldtaçSo modaKdada Ptsglo EMianlco,
CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA FARA LOCAÇÃO OE RÊTROESCAVAOElRA
PARAATENOER AS NECESSIDADES DO MUHICiPIO DE BARRA OE SANTANA-PS. Abertura

2CQ2. ML
2022 RaéartncLa- frarério da firasM ● DF Racuraos’ previstes

Fadaral

bpo

seaaOe púbbca. C85D horaa
da agosto

06.31
bons

570X121orçamamo viganéa

I menor praço. viswdo fonrarr Sialama da Ragratto
:AquisiçSada mebdiinos divarada. masaa. cadeiras,

4 J30 horas rio

licttiçi
00011/2022. gus objalrva: SISTEMA

CLMATIZAÇÃO
AsMiaeria Jutidura. ao Pragio EtetrúnicoPiaç.

AQUISIÇÃOOE REOISTRO DE PREÇOS
CONFORME TERMO DE CI3MPROMISSO 202143198-5. REAUZAÇO ENTRE PREFEITURA
MUNORAL

EQUIRAJÚENTOS

FUNDO HACIOHAL OE DESENVOLVIMENTOBRAUO-

coiçuitle retertòno, itmáiiosa aitenteo Abertura da
Dom do dia 23 da Agosto da2022. Irtcio . Ratarénce; hoilno

-OF inte Fundamtntolagil-LMFadaraln* 10520/02
Complemanarn'12306; OeeraoMuiúdpol '

●baraçdas goste-
aOulnll-a '

,cpl.202ie

EOUCAÇÃO (FNDE); HOMOLOGO 0 dO:
NUZIALEIUA OUTRA DAfilLVA DANTAS -
E EXPORTACAÔ EIRELI - 15750,00

Fadaral n>B66B/S3;
0146/19; Dacnto Municigai n* 007/21; a lagisteçÃa- 6 968.-B3: Lai Fadaral n* 10.024/19; LM Co

tegrsiaçâopamnante.oonsidaradasasaltarai
' 215 040,00; OFFICE DO BRASIL IMPORTACAOn*l23XI6: Daetato Fadar

das 12-00 as 18 -00 horas - de Segí
endoteçu supracitado. E-mall. Gado Breve-PB, 29daÚtela, >. Talafena; (63):

RCELOPAULtNO DA SILVA
Prahbto

EOUI WTwconda.pO.gcvbr,

ÃLAMO CeSAR TRAJANO MARTINS JUUOR
Pregoane Ofidiat

Conda-P
i.pb.gov.

B. lAgoatoi
Sentara ● PB, 04 de agosU da 2022.

PREFBTURA MUNICIPAL OE
EXTRATO OE CONTRATO

OBJETO CONTRAT/LÇÃC DE MEDICO ENOOCRINOIOC18TA CONFORME O EDITAL DA
CHAMADA PÚBi CA OOCI02Q022
PACIENTES DO MUNICÍPIO
DA SECR E TARIA M U NICIPAL

. DOTAÇÃO; R
MUNICIPAL 06 SAÚDE - 05(XÍ5.10.301.1004.20Z2 - MANTER AS ATIVIDADES
MUNICIPAL DE SAÚDE - 35.9058.00.00 - OUTROS SERVIÇOS
JURIOCA VIOENCIA’ eté 01/02/2023 MRTEB CONTRATANTES' Prefatura Mvnic/pal

MENEGUESSO SERVCOS MCDCOS

BRAVO

PRESTAÇÃO DE BERVIÇOS DE ATENDIMENTO A
HECESaiOADES

boteçio
Brave: 05.00S-FUNOO

FUNDO
TERCEIRO PESSOA

ACORDO
SAÚDE. FUNDAMENTO LEGAL. lne>igib>!jd

Prépioa Ilo Município da

ERMALOO ARAÚJO SOUSA
OSctal

PREFErrURAMUMCIPALOE CONDE
AVISO DE UCÍTAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N* 0003M022
lUNICimLOEBEUM

AVISO OE CONTINUIDADE
PREGÃO PRESENCIAL N’ 90440022

Munielpie.
... ..ipúblBequeraráiealutrsPivéai

Pb018,SRi-Ro<fovia-C«iioe-P8.r‘ “
modahdada Pregio Elabitteo, do Spo menor piaço, r

.'«teaçio
1, Empta-

Pragoaao Odcial i I pracaiso -
I csitama hc4ateno. i-éaaaato

3SOO horaa 10 da egeato da 2022, endaraço da primsira ra-jnão. Infotmaçdas:
aquadfkin Abertura darb das 0790 aa 11-00 horaa dos dtes «teia. M endaraço-Rua

Belém ■ PS. E-nal dIaTS da Agosto da 2027
ReTaiéncte-horérlo

Fundaman» lagal- LaI Fadaral n* tO 52002 a
ptemardar

sasséopCMsa: ' ihsedel s-14-01 dodli
i-R$: 1600,00

; SEBASTIÃO ALVES
Prego ilro

Federal n* 8 66063; LatConv
23/06; Dacron Munldpal n> 007/21; a lagislaçéo perInaRte.corrsIdararfoiai altaraçdes PREFEITURA MUNICIPAL OE GADO BRAVO

EXTRATO DE CONTRATE»
.SISTEMADE REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUlSlÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE

CUMATEAÇÃOCONFORMETERMO DE COMPROMISSO
PREFEITURA MUHiaPAL DE GADO BRAVO -
VWEN10

FUNDO NACCNAL DE OESENVOL-
EDUCAÇÃO (FNDE) FUNDAMENTO LEGAI: Pregío Enatrfoiieo n* 00011/2022.

18.00 horas-
das 06.00 aa 14 J30 hora» - Saxla dos daa úteó, nd arateraço suaacrtado. I

EtUBL wwnrconda.gb.gov.br. mnYtce.gb.gcv.1/
cenda.tt)L2021SPREFEITURA MUNiaPAL I BELEM

EXTRATO OE CONTRATO
OBJETO. AQUISIÇÃO DE FRALDAS OERlÃTRCAS E iNFANTlS PARA ATENDER AS NS-

CrsSIOADES DASECRETARIA DE SAÚDE DO município DE BELÉM-F>3 FUNDAJ4ENTO
LEGAL- Pragio Ptasanotel n’ 00037/2022. DOTAÇÃO- 01 01 FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE

 .0428.2061 MANTER AS ATIVIDADES
SAUDE 500 TRANSFERENCIA FUNDO A n/NDODE RECURSOS

GOVERNO FEDERAL - BLOCO CUSTEJO 427.3.3.99.32.0J HMTEHIAt, BEM OU SERW-
DISTRIBUÇAO GRATUITA500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSK»

3.903251 MATERIAL. BEM OU SERVIÇO FARADiSTRIBUIÇAO GRATUITA VIGÊNCIA:
PARTES CONTRATANTES.

AÇÕES E BERVIÇOS PÚBLICOS
PROVENIENTES

ÇO

eieteicao laéuia Mumopal

MutWdgie da Gado Bravo a FHDE:a2O06-SCCRE-

i rteAgosBi
ÃJJLMO CESAR TRAJAI» MARTINS JUNIOR

Pragoeiro Ortclal
361 1005 2010 - MANTER AS ATIVIDADES DP ENSINO

1005 2011 - MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS
FNOe - ra»ai2.3ei. 10053013 - manutenção das AHWnAPES

10053014 - MANUTENÇÃO OÃ EDUCAÇÃ43 INFANTIL - 4.4.90.52.00JX
- EQUIWWENTOS E MATERAL PERMANTEHTE. VIGÊNCIA iH OUOBW323. PARTES CON-

Gado Brama.Ct N*061C1/2022 - 01.0632 - HUZtALElLA
940DC,

EDUCAÇÃO-
FUNDAMENTAL - MOE-
RECURSOS

TRATANTES. Praladuia Mur^gai
OUTRA DA SILVA OAN TAS - RI .■06102,-2Ca2 - 01.0632 - OFFICE DO BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL OE CONDE
AVISO Of LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 0063312622
reaLaai aorréa de Piegoaea Obotl a Equrpa da Apo». aadiadaTomapúol«o

Pb 015, SN ● Rodova - Conda ● P9, per
bciuçéo rrcHteMade Pragéo Elabdnieo. do trpo menor piaço.

er^luturai.para-AguWçte
pCbUea: '400 horaado dia 29da Agsate da
da Ago«r> da 2022. Rafarénda-

Federal

ndo lermBaléma.CT N* OOISI'2022 ● 02.0622 - NNMEO OlSTRIB.
lTDA-fi»21 946,00 IMPORTACAÔ E EXPORTACAO EKELI - RI

ar Sdtema da Ragrabo
iars da axpadtenla a rMáliite

Inldsda

EXPORT. DE MEDICAMENTOS

DEBELEM ICIPAL DE GADO BRAVOBraalila - DF. Recr.Tao<
52002 a «ubeldiarUmsnta

Ccmptemanlaf n* 123X16, Dacreto Municipal n* 0146/19, Oaaalo
■Iteraçdat poaUnoiaadas

CONTRATO
OBJETO. <»NTRATAÇA0 DE MÉDICO FISIOTERAPEUTA CONFORME O EDITAL DA

SERVIÇOS OE ATENDIMENTO A
NECESSIDADES

EXTRATO

lAPRESTAÇÃO
BRAVO- RDO COM

EXTRATO OE CONTRATO
OBJETO, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NAÃREADEEDUCAÇÃO

ATENDER/hS NECESSIDADES DASECRETAKIAOE EDUCAÇÃO 00 MUNCiPIO OE BELÉM/
SECRETARIAFUNDAMENTO LEGAL. Pragio Praaanc^ n* 00043Q02Z. 001AÇÃO.

Fadaral n* 8.666/93,
ipel n* 097/21; a tegnlaç&o partman». CHAMADA PU BUCA 00002Q022

PACIENTES DO MUNiObO
DA SECRETARIA MUNICIRAL

IN000100C27 DOTAÇÃO- Rac
MUNICIPAL DE 8AÚ0F.
M UNCIPAL DE BAÚDE - 3
JURÍDICA. VIGÊNCIA- alé 01,92/2023. PARTES CONTRATANT
Bravoa:CTN*O08O1/2O22-

- RI266(X).00.

OE ACO
SAÚDE. FUNDAMENTO LEG

1004 2022 - MANTE

P1LAT22-E8RIÇO

i 14fl0
Ertte’. AL brexrgbàdads da LrcdaçtoEDUCAÇÃO 12.: El v:da.cpl202iagrT»4...0168.2017 MANTER AS ATIVIDADES

500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE WP08T08 1073.3 9039 01 OUTROS SERVIÇOS
TRANSFERENCIAS DO FUNDES - IMPOSTOS E

3 90 39 01 OITROB SERVIÇOS OE TERCÉIRI» -

ENSINO

TERCEI
TRANSFERENCIAS

I doa dias útaig, no endereço r
-FUNDO

FUNDO
TERCEIRO PESSOA

ritendai
R AS ATIVIDADES

00 00-OUTROS SERVIÇOS
.P8,03daAgo«o

PESSOA JURIDCA S4I TRANSFERENCIAS DO FUNDES - COMPI.EMENTAÇÃO DA UNIÃO
- V/W 1233 3.90 39 01 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TRANSFERENCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DAUNIAO-'
OUTROS SERVIÇOS DE 7E.RCE/ROS - .PESSOA JORIDCA VWÉNCLA.

 CONTRATANTES. Praia4uit Mumcoal
BARROS DA SILVA-

- PESSOA JURlDKtA
IMPOSTOS 1

1283330
■ 02X»2023. .

Batem e; N*00ie0i2022- 2.0622 - MONICA
12.000.00

ÃLAMO CESAR TRAJANO MARTINS JUWOR
Pregoalra Ortclal alalniii Mrailirtpal

E8 CÜNICADE FISIOTERAPIA
OE CONDE

AVISO OEUCI7AÇÃO
PREGÃO ELETtóMCO N* 0O0S4fl022 REPUBLICADO POR CORREÇÃO

PREPETIURA MUMCMAL OE QUARABIRA
COMISSÃO PCRMANEUriE OE UCÍTAÇÃO

RESULTADO FASE DE PROPOSTA ● TPN*MM2«r22
OBJ ETO. CONTRATAÇÃO DE EM PRESANORAJdOPERTINENrE PARACONSTRUÇÃO OE

UM POTALNOMUNICiPIO OE OUARABIRAR^B - PB073 ACESSO AO DISTRITO CACHOERA
DOS GUEDES EM OUARABIRA/Pe.

CLAS«PICAÇÃO:
1‘lugar-OITCONSTRUÇÔE8, IMOaiLIÃRtAÊIREU, CHPJ: 18 547 21

aquabo(Canto a obann a b»t

TomipúUce
Pb 018, BN - Rodovia - Conda - PS. per

far* lealiiar asaréa oo Rogoaao tEqugtadaAooH), I Redovu

modalicteda Pragéo Elabdnco. ApanicipaçiodaMIaPREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS
AVISO DB LICITAÇÃO

PREOÃO ELETRÔNICO N* OW03Q032
P* Porte Praçoi oDNtrvando

, para- Artuteiçio da motortiits alécrtooa, atelrenfoos. aiwoval
autanalhoadaeoanhadrvaiaoa AUsrturadapübéoo

Prafoba Antoolo.
> da Apele.aadladar

do da 31 daAgottoda. Inicisdai '. Raéofénoa.Jaaui-PS, per ntele
medaUada Pieglo ElaMMea. dolfoo maner pcaço, oari’ LOCAÇÃO DE CARRC ZERO (2UILO-
MCTSO CONFORME TODAS ESPECtFICAÇÔCS B EXK^NClAS CONSTANTES TERMO

NECESSIDADE
JESUS. Abartm da aaaaéo pribka. 0630 horaa do da 19 da Agoato da 2022. Inkio <te laaa da

2022. F
orçamanfo viganta Fundamanh) lagal'

GABINETE OA PREFEITA DE BOMR EFER ÉNCIA PARA AT EN DE R

bnesa. 0631 notes dc dre 19 da Agoate horéne da BissiU - DF. Raqrjraoa
Farteral iF 10 320/02 a subsidlartamante ipravWos

Fadar»n*105204J2Rseuiaoa. pranstoa no oiçamarao vigaiiM
o subeteantmante a Ler Fadaral cF 6.666/93. 12M6, Daraate Murrapal n*
01-é6-18.0aaa»MraeapdrF007Qt;alasiateçiopaite)ante,
das rateridai normas das 1200 1690 hora s

çdas poalaiioiaa
-adasOeOO

oandacpl2Q2t8gn«ll

eantavos)
2’lugar-ULTRASOLUÇÔESESERVIÇOS.CHPJ.17..490.708XW)l-70Vbloi.RI6

(CentoaoiWnteaiMtemü. novacantoa cantevoasaaaantes
 - da Sagimdi e

.noendaraçosupraoéado E s)
- imw conda oB gev Iv;' iKitetéiro, itebarlo

666«3 o suasalteraçdas posterkiras. O Preeaiso s
daUctteçio.éSala

10024/19;a<aglstetét
■nremteçdoi- das

(053) 3559-1021. B-rmil.
gov.br/.

Dos atoa dacoiiamai
Laf Fadaral rF 6666/93; LaI Complamentir n> 123'06; Oacrato Fad
partlnanta. itonsidsradaa as alteraçdea p

● PB. 03 da Agosto da 2022 .aifttpos/çleFadaral
dst IntsiastadoiÃLAMO OÉ8AR TRAJANO MART)M$ JUNIOR

Pregoeif 0 Ortaai Andar - Csntro - t06h00mto Pubiqua-se13fl0 Motes doa endaraço aupiaqitidD. Talofo
> afiei CM.

PREPErrURAMIMemL os cutê
HOMOU3GAÇÃO

PREGÃO ELTIRÔMCO N* 0002612022
Nos termoa do latetórfo final aptasantedo Mb Pragoelro OAclai a irbaarvaiio p..

ria Juridite. rafarante ao Pragéo EMrdnioa nr00C2W2022, qua obfotivB; LOCAÇÃO VElCULOS.'
CAMINHÃO AOAPT/LOO COM CQMPACTAJX7R OE LIXO (SEM CONDUTOR), COM OBJETIVO
ÜECOIETARE TRANSPORTAR O RESlOUOSÓUOOOERADONOMUNlCiPIO DECUIIÉ-PB,

  i.NOROESTECONSTRUCOÊS

fdaAgmlD da2022po.gevbt; iKompres.i
DEBORAH NATHTNELLT SOARES PEREIRA- PB, 03 da Agosto da:

FRANCISCO NAILSON PEREnA I
Pragoelm r

PREFEITURA MUNICIPALDE QUARABIRA
COMISSÃO PERMANENTE DE UCÍTAÇÃO

RESULTADO FASE DE PROPOSTA - TF N* 90003Q022
FUNDO MUMCIPAL DE SAÚDE

DE LICnAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO W M061/2022

Or-CteiaE

JE

raaUtratravéado

SUS

OBJETO. Corerateçào de emprasa
Mteplpadosgiaiúbcnia

apsnea méa
CLASSIFICAÇÃO:
1’ bgai - CONSTRUTORA E SERVIÇOS EXCLUSIVA

466,56 (Quinhantu i

1 maie-éo grani»INSTAiACOES E LOCACOES EIHEU - RI i em Gvi . da Zona Urbana daTema púcAca I da Apew. sedada '
i.dát Agosto rFlm*ioTorTtez,Bi ● Ceabo ● Bom Jesus - PB, CHARLES CRISTIANO IHÃCiO OA!ifiagí da Preços trtateUva ndo

serviços de .l.CNPJ 17 809 782/0001-07.
- .acinquenia eCeptctteçio PermanoiM Oesláo da Sadda junto a Muniopal da Saúde de

PREFEITURA MUMCIPAL OE CUTÉ
ADJUOKAÇÃO

PREGÃO B.ETRÚWCO N‘ 0003612022

o/lo oantavot)
li«a( - BANDEIRANTES CONSTRUÇÃO

508.495.,82 Qujnftantoa e

saaeSo púUioa: 09.. deAgotU
Agosto de 2922. Relarénaa.hori/io da Biasiba ● OF. Racuraoa

S2G02 a subaidtertimanla ●
123/06; DacialD Fadaral n> 7 892/13; Daaa» Fadaral
redasaiabaraçdae peste

Fadaral

das

IO LTOA. CNPJ; 14.124.419fl001-
I quattocaracs a iiovanta e r

Combata
da leglsteçéo viganta, relaranU
VEÍCULI», TIPO CAMINHÃO ADAPTADO OOléCOMRACTADOROEUXO (SEM CONDUTOR).

OBJETIVO DE W3LEIAR t IRANSFR3R7AR O RESÍDUO SOUDO GERADO NO MUNX:I-
CUITÉ-PB. ADJUDICO 0 aau objab NOROESTE CON3TRUCOES INSTAIACOES E

LOCACOESElRELl- RI 693.930.00.

s observadas as disposiçdas
Pragéo EMrdniea n* 000260022, qua obblIvB: LOCAÇÃO

radanlrF86B6«3.
Dos 1100. daltFt0024/l9:alaglsteçéo

lidointeçdes.
3559-1009. E-

Fadarten* 8
da Lhdnçto. é Rua Ananio André. 39 -1* Andar -Comisséo Pamte

daa OShOGnm as I2t)60nin dosI.Fbgov.br, vieampns.com.br.
l0aA9>ste da 2022I da Agoato da 2022

daAgo DEB(7RAH NATHVNELLY SOARES PEREIRAFRANCISCO NAILSON PEREIRA !
Pragoeire f BRUCEI I SANTOS

I
I
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